
                    PRE F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   Á G U I A   B R A N C A 
                                                                    ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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Processo nº 2.598/2025 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 

034/2024, que entre si celebram o Município 

de Águia Branca, e a empresa DULENA 

CONSTRUTORA LTDA, na forma abaixo: 

 

 

O Município de Águia Branca, sediado na Rua Vicente Pissinatti, n.º 71 - centro, 29795-000, Águia Branca - Espírito Santo, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 31.796.584/0001-87, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAILSON JOSÉ QUIUQUI, 

brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade nº MG-**.061.***/SSP-MG e inscrito no CPF sob o nº 

***.058.***-**, residente e domiciliado na Av. João Quiuqui, 22, Apto 402, Centro, Águia Branca-ES, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa DULENA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

52.651.702/0001-39, com sede à Av. República do Líbano, 251, Sala 2205, Torre A, Empresarial Riomar Trader Center, 

Bairro Pina, Recife-PE, CEP 51.110-160, FONE (81) 97336-0654 E (81) 99968-4051, e-mail 

(dulenaconstrutora.adm@gmail.com),  neste  ato representada por seu representante legal, o Sr. EDUARDO ROBERTO DE 

SIQUEIRA, portador do CPF nº ***.813.***-** e CI nº *.899.***/SDS-PE, residente e domiciliado na Rua Lourenço de Sá, 

40, Bairro São José, Recife-PE, CEP 50.090-540, doravante denominado CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo 

firmadas, acordam entre si aditar o Contrato nº 034/2024, firmado em 29 de maio de 2024, acordando o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar a vigência do Contrato nº 034/2024, para vigorar por mais 180 

(cento e oitenta) dias a partir do seu vencimento. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - RATIFICAÇÃO 

2.1 - Em tudo mais fica perfeitamente ratificado o contrato originário em todos os seus termos, cláusulas e condições, dos 

quais o presente fica fazendo parte integrante e inseparável. 

 

E por estarem as partes justas e acertadas, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma para um único 

efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 

 

Águia Branca - Espírito Santo, em 05 de maio de 2025. 

 

 

________________________     _________________________________ 

JAILSON JOSÉ QUIUQUI     EDUARDO ROBERTO DE SIQUEIRA 

Município de Águia Branca      Dulena Construtora Ltda 

CONTRATANTE       CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1ª)    ______________________________     2ª) _________________ 

         EDUARDO DE SOUZA FEDESZEN      AUDINES ANGELO 
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